
 

      ED. Nº 1079/2024 ANO 8      DIÁRIO OFICIAL DE  ROCHEDO – MS                         SEXTA-FEIRA,  DIA  15 DE MARÇO  DE  2024 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ROCHEDO - MS 

Criado pela Lei nº 769 de 12 de Dezembro de 2017 
  

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

PODER LEGISLATIVO 

Prefeito Municipal – Francisco de Paula Ribeiro Junior 

Vice-Prefeito – Arino Jorge Fernandes 

Secretário Municipal de Administração e Finanças – Gilson Sandim de Rezende 

Secretário Municipal de Saúde – Carlos Roberto da Silva 

Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer – Marcos Larréia Alves 

Secretário Municipal de Assistência Social, Habitação e Cidadania – Luiz Gustavo Winkler 

Secretário Municipal de Obras e Transportes – Nelson Bilac Vilela  

Presidente – Fabio Franco 
Vice Presidente – Valdir Rodrigues de Oliveira  
1º Secretário – Maria Da Glória De Souza Ferreira 
2º Secretário –  Valfrido Bento Cintra 
Vereador – José Corrêa Barbosa 
Vereador – Osvaldo Figueiredo Mariano 
Vereador – Pedro Luís Da Silva Almeida 
Vereadora  – Fátima Queiroz Bilski 
Vereador – Waldemir Lúcio Rômulo 

 

  

 

 www.rochedo.ms.gov.br_ 
Telefone: (67) 3289-1122 

Página 1 de 14 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ROCHEDO/MS 

 

AVISO DE DISPENSA Nº 002/2024 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 003/2024 

 COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 

A Câmara Municipal de Rochedo, em conformidade com Art. 75, inciso II – da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos 
interessados que a administração municipal pretende realizar a contratação de empresa para fornecimento e instalação de 
materiais para montar a estrutura lógica, no prédio novo da Câmara Municipal de Rochedo/MS, podendo eventuais 
interessados apresentarem Proposta de Preços, oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa. 

Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 20/03/2024 às 23:59h 

A proposta de Preços deverá ser entregue no Setor de Licitação da Câmara Municipal de Rochedo, sito a Av. Evangelina Vieira, 
663, Centro, Rochedo-MS – CEP – 79450-000, no horário de 07:00 às 13:00, em dias uteis ou pelo E-
mail: cmrochedo@hotmail.com  até a data limite. 

O Edital/Termo de Referência da Dispensa estará disponível no Site Oficial da Câmara: https://www.cmrochedo.ms.gov.br/  ou 
através do  cmrochedo@hotmail.com. Outras informações poderão ser obtidas na Sala de licitações e contratos, sito a Av. 
Evangelina Vieira, 663, Centro, Rochedo-MS – CEP – 79450-000, no horário das 07h:00 às 13h:00 de segunda a sexta feira. 

Rochedo/MS, 14 de março de 2024. 

 

 
Celso Souza Marques 

Agente de Contratação 
 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
mailto:cmrochedo@hotmail.com
https://www.cmrochedo.ms.gov.br/
mailto:cmrochedo@hotmail.com
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P O R T A R I A N° 105/2024 

 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias a Servidora Pública do 
Município e dá outras providências”. 

  
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991, ... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 20 (Vinte) dias de férias, correspondente ao período de 01 de março de 2022 a 28 de 
fevereiro de 2024, a ser usufruída a partir do dia 29 de fevereiro de 2024 a 20 de março de 2024, haja vista a interrupção 
de compra de 1/3 do período de gozo para  a funcionária Pública Municipal, JAINI DOS SANTOS ANDRADE, DIRETORA DE 
DEPARTAMENTO, lotado na Secretaria de Saúde e Saneamento, da estrutura organizacional da Administração Pública 

Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos 

a 29 de fevereiro de 2024. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Quinze dias do Mês de Março do ano de 

Dois Mil e Vinte e Quatro. 
 

 
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 

P O R T A R I A N° 106/2024 

 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias a Servidora Pública do 
Município e dá outras providências”. 

  
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991, ... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 20 (Vinte) dias de férias, correspondente ao período de 01 de julho de 2022 a 30 de 
junho de 2024, a ser usufruída a partir do dia 01 de fevereiro de 2024 a 20 de fevereiro de 2024, haja vista a interrupção 
de compra de 1/3 do período de gozo para  a funcionária Pública Municipal, THALINE RIBEIRO MENDES DE REZENDE, 
FISCAL DE TRIBUTOS, lotado na Secretaria de Administração e Finanças, da estrutura organizacional da Administração 

Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos 

a 01 de fevereiro de 2024. 
 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Quinze dias do Mês de Março do ano de 
Dois Mil e Vinte e Quatro. 

 
 
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

P O R T A R I A N° 107/2024 

 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do 
Município e dá outras providências”. 

  
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991, ... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 20 (Vinte) dias de férias, correspondente ao período de 01 de julho de 2022 a 30 de 
junho de 2023, a ser usufruída a partir do dia 01 de fevereiro de 2024 a 20 de fevereiro de 2024, haja vista a interrupção 
de compra de 1/3 do período de gozo para  o funcionário Pública Municipal, MAXWELL DE OLIVEIRA MARCHETTI, 
ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO, lotado na Secretaria de Administração e Finanças, da estrutura organizacional da 

Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos 

a 01 de fevereiro de 2024. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Quinze dias do Mês de Março do ano de 

Dois Mil e Vinte e Quatro. 
 

 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 

P O R T A R I A N° 107/2024 

 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do 
Município e dá outras providências”. 

  
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991, ... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 20 (Vinte) dias de férias, correspondente ao período de 01 de junho de 2022 a 30 de 
maio de 2023, a ser usufruída a partir do dia 01 de fevereiro de 2024 a 20 de fevereiro de 2024, haja vista a interrupção de 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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compra de 1/3 do período de gozo para  o funcionário Pública Municipal, THIAGO CANDIDO DE REZENDE, GESTOR DE 
RECURSOS HUMANOS, lotado na Secretaria de Administração e Finanças, da estrutura organizacional da Administração 

Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos 

a 01 de fevereiro de 2024. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Quinze dias do Mês de Março do ano de 

Dois Mil e Vinte e Quatro. 
 

 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 

P O R T A R I A N° 109/2024 

 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do 
Município e dá outras providências”. 

  
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991, ... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 20 (Vinte) dias de férias, correspondente ao período de 22 de julho de 2022 a 21 de 
julho de 2023, a ser usufruída a partir do dia 01 de fevereiro de 2024 a 20 de fevereiro de 2024, haja vista a interrupção de 
compra de 1/3 do período de gozo para  o funcionário Pública Municipal, RENATO MATTOS SOUZA, ADVOGADO, lotado na 

Secretaria de Administração e Finanças, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado 
de Mato Grosso do Sul. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos 

a 01 de fevereiro de 2024. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Quinze dias do Mês de Março do ano de 

Dois Mil e Vinte e Quatro. 
 

 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 

P O R T A R I A N° 110/2024 

 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do 
Município e dá outras providências”. 

  
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991, ... 
                   R 
                     E 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 20 (Vinte) dias de férias, correspondente ao período de 05 de abril de 2022 a 04 de 
abril de 2023, a ser usufruída a partir do dia 06 de março de 2024 a 26 de março de 2024, haja vista a interrupção de compra 
de 1/3 do período de gozo para  o funcionário Pública Municipal, VALDECI NOGUEIRA, ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, 

lotado na Secretaria de Obras e Transporte, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, 
Estado de Mato Grosso do Sul. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos 

a 06 de março de 2024. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Quinze dias do Mês de Março do ano de 

Dois Mil e Vinte e Quatro. 
 

 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

P O R T A R I A N° 111/2024 

 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do 
Município e dá outras providências”. 

  
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991, ... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 20 (Vinte) dias de férias, correspondente ao período de 20 de setembro de 2022 a 19 
de setembro de 2023, a ser usufruída a partir do dia 18 de março de 2024 a 07 de abril de 2024, haja vista a interrupção de 
compra de 1/3 do período de gozo para  o funcionário Pública Municipal, JOSE DIAS DA CRUZ, FISCAL DE TRIBUTAÇÃO, 

lotado na Secretaria de Administração e Finanças, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, 
Estado de Mato Grosso do Sul. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos 

a 18 de março de 2024. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Quinze dias do Mês de Março do ano de 

Dois Mil e Vinte e Quatro. 
 

 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 

P O R T A R I A N° 112/2024 

 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do 
Município e dá outras providências”. 

  

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991, ... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 20 (Vinte) dias de férias, correspondente ao período de 01 de julho de 2022 a 30 de 
junho de 2023, a ser usufruída a partir do dia 15 de fevereiro de 2024 a 05 de março de 2024, haja vista a interrupção de 
compra de 1/3 do período de gozo para  o funcionário Pública Municipal, LUCAS TRINDADE MAJELA, Orientador Social, 

lotado na Secretaria de Assistência Social, Emprego e Renda, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal 
de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos 

a 15 de fevereiro de 2024. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Quinze dias do Mês de Março do ano de 

Dois Mil e Vinte e Quatro. 
 

 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 

P O R T A R I A N° 113/2024 

 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do 
Município e dá outras providências”. 

  
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991, ... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 20 (Vinte) dias de férias, correspondente ao período de 15 de janeiro de 2023 a 14 
de janeiro de 2024, a ser usufruída a partir do dia 01 de março de 2024 a 20 de março de 2024, haja vista a interrupção de 
compra de 1/3 do período de gozo para  o funcionário Pública Municipal, FABIO LUIZ CORREA DA SILVA, AUXI. DE SERV. 
OPERACIONAIS, lotado na Secretaria de Obras e Trasnporte, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal 

de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos 

a 01 de março de 2024. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Quinze dias do Mês de Março do ano de 

Dois Mil e Vinte e Quatro. 
 

 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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P O R T A R I A N° 114/2024 

 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do 
Município e dá outras providências”. 

  
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991, ... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 20 (Vinte) dias de férias, correspondente ao período de 01 de julho de 2023 a 30 de 
junho de 2024, a ser usufruída a partir do dia 01 de março de 2024 a 20 de março de 2024, haja vista a interrupção de 
compra de 1/3 do período de gozo para  o funcionário Pública Municipal, EDGAR DE SOUZA REZENDE, FISCAL DE 
TRIBUTOS, lotado na Secretaria de Administração e Finanças, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal 

de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos 

a 01 de março de 2024. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Quinze dias do Mês de Março do ano de 

Dois Mil e Vinte e Quatro. 
 

 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

P O R T A R I A N° 115/2024 
 

  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do 
Município e dá outras providências”. 

  
 

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991, ... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 01 de janeiro de 2023 a 31  
de dezembro de 2022, a ser usufruída a partir do dia 01 de março de 2024 a 30 de março de 2024, ao funcionário Público 
Municipal, OSMIRO PEREIRA DA SILVA, Assessor I, lotado na Secretaria de Saúde e Saneamento, da estrutura 

organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos 

a 01 de março de 2024. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Quinze dias do Mês de Março do ano de 

Dois Mil e Vinte e Quatro. 
 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 

P O R T A R I A N° 116/2024 
 

  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do 
Município e dá outras providências”. 

  
 

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991, ... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 12 de fevereiro de 2023 a 11 
de fevereiro de 2024, a ser usufruída a partir do dia 25 de fevereiro de 2024 a 26 de março de 2024, ao funcionário Público 
Municipal, EDILSON RABELO DOS SANTOS, MOTORISTA, lotado na Secretaria de Saúde e Saneamento, da estrutura 

organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos 

a 25 de fevereiro de 2024. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Quinze dias do Mês de Março do ano de 

Dois Mil e Vinte e Quatro. 
 
 
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 

P O R T A R I A N° 117/2024 
 

  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do 
Município e dá outras providências”. 

  
 

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991, ... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 01 de agosto de 2022 a 31 
de julho de 2024, a ser usufruída a partir do dia 19 de fevereiro de 2024 a 19de março de 2024, ao funcionário Público 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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Municipal, MARLON DINIZ DE MOURA SIRILO, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotado na Secretaria de Saúde e 

Saneamento, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos 

a 19 de fevereiro de 2024. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Quinze dias do Mês de Março do ano de 

Dois Mil e Vinte e Quatro. 
 
 
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 

P O R T A R I A N° 118/2024 
 

  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do 
Município e dá outras providências”. 

  
 

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991, ... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 04 de março de 2022 a 31 
de março de 2024, a ser usufruída a partir do dia 04 de março de 2024 a 02 de abril de 2024, ao funcionário Público 
Municipal, LEONARDO MATUMOTO DA COSTA, DIRETOR DE DEPARTAMENTO, lotado na Secretaria de Educação, 

Cultura, Esporte e Turismo, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato 
Grosso do Sul. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos 

a 04 de março de 2024. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Quinze dias do Mês de Março do ano de 

Dois Mil e Vinte e Quatro. 
 
 
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 

P O R T A R I A N° 119/2024 
 

  “Dispõe sobre a concessão de Férias a Servidora Pública do 
Município e dá outras providências”. 

  
 

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991, ... 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 25 de março de 2023 a 24 
de março de 2024, a ser usufruída a partir do dia 04 de março de 2024 a 02 de abril de 2024, a funcionário Pública Municipal, 
MARIZETE SOUZA SANTOS, Auxi. de Serv. Operacionais, lotada na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e 
Turismo, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. Tornando 
sem efeitos portaria 002/2024. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos 

a 04 de março de 2024. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Quinze dias do Mês de Março do ano de 

Dois Mil e Vinte e Quatro. 
 
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 

P O R T A R I A N° 120/2024 
 

  “Dispõe sobre a concessão de Férias a Servidora Pública do 
Município e dá outras providências”. 

  
 

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991, ... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 19 de fevereiro de 2023 a 12 
de fevereiro de 2024, a ser usufruída a partir do dia 19 de fevereiro de 2024 a 19 de março de 2024, a funcionário Pública 
Municipal, RAQUEL DE CARVALHO SILVA, ATENDENTE, lotada na Secretaria de Saúde e Saneamento, da estrutura 

organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos 

a 19 de fevereiro de 2024. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Quinze dias do Mês de Março do ano de 

Dois Mil e Vinte e Quatro. 
 
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

P O R T A R I A N° 121/2024 
 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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  “Dispõe sobre a concessão de Férias a Servidora Pública do 
Município e dá outras providências”. 

  
 

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991, ... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 19 de outubro de 2021 a 18 
de outubro de 2022, a ser usufruída a partir do dia 06 de março de 2024 a 05 de abril de 2024, a funcionário Pública 
Municipal, ÉLICA LUIZA DE OLIVEIRA, AGENTE DE ENDEMIAS, lotada na Secretaria de Saúde e Saneamento, da estrutura 

organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos 

a 06 de marçode 2024. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Quinze dias do Mês de Março do ano de 

Dois Mil e Vinte e Quatro. 
 
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
    

P O R T A R I A N° 122/2024 

 
 “Dispõe sobre Licença para Tratamento de Saúde” 

 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no 

uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 111, item I, da Lei Municipal Complementar nº 02, de 10 de abril 
de 1991,... 

R 
   E 
      S 
        O 
           L 
             V 
                E 

Artigo 1º - Conceder 90 (NOVENTA) Dias, de Licença Para Tratamento de Saúde, conforme Artigo 116 da 
Lei Complementar Nº 2 de 10 de Abril de 1991, a partir do dia 16 de janeiro de 2024 até 15 abril de 2024, a funcionária Pública 
Municipal, LUZIA NOGUEIRA DOS SANTOS CORREIA, lotada na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, 

da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 
 

 Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos 
a 16 de janeiro de 2024.  

 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Quinze dias do Mês de Março do ano de 

Dois Mil e Vinte e Quatro. 
 
     
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

Prefeito Municipal 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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P O R T A R I A N° 123/2024 

 
 “Dispõe sobre Licença para Tratamento de Saúde” 

 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no 

uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 111, item I, da Lei Municipal Complementar nº 02, de 10 de abril 
de 1991,... 

R 
   E 
      S 
        O 
           L 
             V 
                E 

Artigo 1º - Conceder 36 (TRINTA E SEIS) Dias, de Licença Para Tratamento de Saúde, conforme Artigo 
116 da Lei Complementar Nº 2 de 10 de Abril de 1991, a partir do dia 08 de fevereiro de 2024 até 15 março de 2024, a 
funcionária Pública Municipal, SOLANGE BORGES CAMARGO, lotada na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e 

Turismo, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 
 

 Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos 
a 08 de fevereiro de 2024.  

 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Quinze dias do Mês de Março do ano de 

Dois Mil e Vinte e Quatro. 
 
     
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 
 

 
    

P O R T A R I A N° 124/2024 

 
 “Dispõe sobre Licença para Tratamento de Saúde” 

 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no 

uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 111, item I, da Lei Municipal Complementar nº 02, de 10 de abril 
de 1991,... 

R 
   E 
      S 
        O 
           L 
             V 
                E 

Artigo 1º - Conceder 90 (NOVENTE) Dias, de Licença Para Tratamento de Saúde, conforme Artigo 116 da 
Lei Complementar Nº 2 de 10 de Abril de 1991, a partir do dia 05 de março de 2024 até 03 julho de 2024, a funcionária Pública 
Municipal, VANILDE DE FATIMA GOMES, lotada na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, da estrutura 

organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 
 

 Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos 
a 05 de março de 2024.  

 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Quinze dias do Mês de Março do ano de 

Dois Mil e Vinte e Quatro. 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 
 

 
    

P O R T A R I A N° 125/2024 

 
 “Dispõe sobre Licença para Tratamento de Saúde” 

 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no 

uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 111, item I, da Lei Municipal Complementar nº 02, de 10 de abril 
de 1991,... 

R 
   E 
      S 
        O 
           L 
             V 
                E 

Artigo 1º - Conceder 90 (NOVENTE) Dias, de Licença Para Tratamento de Saúde, conforme Artigo 116 da 
Lei Complementar Nº 2 de 10 de Abril de 1991, a partir do dia 11 de março de 2024 até 10 julho de 2024, ao funcionário 
Público Municipal, CICERO PINHIERO DA SILVA, lotada na Secretaria de Obras e Transporte, da estrutura organizacional da 

Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 
 

 Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos 
a 11 de março de 2024.  

 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Quinze dias do Mês de Março do ano de 

Dois Mil e Vinte e Quatro. 
 
     
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

 

 
 

Resolução nº 001/2024                           Rochedo – MS, 14 de Março de 2024. 

 

 

 

O Comitê do Fundo Municipal de Investimento Social de Rochedo FMIS, no uso de sua atribuição que confere o Decreto nº 

021 de 28/03/2023 

 

R E S O L V E 

Art. 1º - Aprovar o Balanço Geral do Fundo Municipal de Investimento Social de Rochedo FMIS. Exercício 2023. 

 

“Dispõe sobre Aprovação do balanço Geral do Fundo 
Municipal de Investimento Social – FMIS. Exercício 2023 ”. 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor no ato de sua publicação. 

 

 

Raquel Aniceto Cipriano Roa 

PRESIDENTE DO FMIS 

ROCHEDO-MS 

 

Resolução nº 001/2024                         Rochedo – MS, 13 de março de 2024. 

 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Rochedo - CMDCA, conforme Resolução 075/2001 e 

139/2011 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA e na Lei Municipal 727/2015 no Art. 

10 e considerando a aprovação da Plenária:  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Eleger por unanimidade como presidente do conselho a sr. Vinicius Rosa da Costa. representação governamental da 

Secretária de Assistência Social e como vice presidente no segmento não governamental o senhor Odair Ojeda, representando 

a associação dos pastores evangélicos. 

 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Vinicius Rosa da Costa 

PRESIDENTE DO CMDCA 

ROCHEDO-MS 

 

 

 

 

 

“Dispõe sobre a Aprovação da nova 

composição da mesa diretora do CMDCA”. 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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